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1 CAMPO DE APLICAÇÃO E VIGÊNCIA           

Esta Rotina Administrativa (RAD) se aplica à Divisão de Assessoramento para Oficiais de Justiça 

Avaliadores da Diretoria Geral de Apoio à Corregedoria Geral da Justiça (CGJ/DGAPO/DIOJA), 

bem como provê orientações aos servidores lotados nas demais unidades organizacionais (UOs) 

que têm interfaces com este processo de trabalho, passando a vigorar a partir de 20/04/2026. 

2 REFERÊNCIAS  

• Lei nº 9.748/2022 – Dipõe sobre o Quadro Único de Pessoal do Poder Judiciário do 

Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

• Decreto nº 2.479/1979 – Aprova o Regulamento do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro; 

• Decreto-Lei nº 220/1975 – Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro;  

• Resolução CM nº 05/2021 - Institui condições especiais de trabalho para 

Magistrados e Servidores com deficiência, necessidades especiais ou doença grave 

ou que sejam pais ou responsáveis por dependentes nessa mesma condição, no 

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências; 

• Resolução TJ/OE nº 03/2025 – Aprova a Estrutura Organizacional do Poder 

Judiciário do Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências;  

• Provimento CGJ nº 40/2015 - Dispõe sobre rotinas relativas aos atos de auxílio e de 

lotação de servidores colocados à disposição dos Núcleos Especiais dos NURs e dá 

outras providências; 

• Provimento CGJ nº 23/2025 – Dispõe sobre o procedimento a ser adotado pelos 

gestores das unidades executoras de mandados no que concerne aos afastamentos 

legais, auxílios, substituições, readaptações e reduções de carga horária de Oficiais 

de Justiça Avaliadores.  

• Provimento CGJ nº 09/2025 – Regulamenta o processamento de licenças em geral, 

férias, auxílios, disposição de servidor, remoção, permuta, teletrabalho e conflitos 

interpessoais nas unidades, e orienta os servidores em processo de adaptação, 

http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/968d5212a901f75f0325654c00612d5c/2caa8a7c2265c33b0325698a0068e8fb
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/968d5212a901f75f0325654c00612d5c/2caa8a7c2265c33b0325698a0068e8fb
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/e00625242f74e100032569bb0074c7c1/cb7fc6f032ee6e5683256eb40054bd0e
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/decest.nsf/e00625242f74e100032569bb0074c7c1/cb7fc6f032ee6e5683256eb40054bd0e
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=285649&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=285649&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=285649&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=285649&integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/313906?integra=1
https://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/313906?integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=188152&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=188152&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=188152&integra=1
http://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/315841?integra=1
http://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/313910?integra=1
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readaptação e redução da carga horária, em conformidade com as diretrizes 

estabelecidas pela Administração Central.  

• Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro – 

Parte Judicial, em especial artigos 346 até 443. 

• Resolução TJ/OE 17/2025. 

3 INDICADOR  

NOME FÓRMULA PERIODICIDADE 

Tempo médio de instrução das 
solicitações, da data de entrada à 

data de saída da DIOJA 

Somatório dos tempos de instrução das solicitações 
encaminhadas à DIOJA no período / Total de 

solicitações no período* 
Mensal 

(*) - Exceto os sobrestados por ordem dos juízes auxiliares, do diretor-geral da DGAPO, ou do diretor da DIOJA e os que estiverem aguardando resposta 
de ofício;  
  - Exceto os que retornam para correção de erro material, tais como erros de digitação, de ortografia ou de formatação.  

4 GESTÃO DA INFORMAÇÃO DOCUMENTADA     

4.1 As informações deste processo de trabalho são geridas pela UO e mantidas em seu arquivo 

corrente, de acordo com a tabela de gestão da informação documentada apresentada a seguir:  

IDENTIFICAÇÃO 
CÓDIGO 

CCD* 

RESPON-

SÁVEL 
ACESSO 

ARMAZE-

NAMENTO 

RECUPE-

RAÇÃO 
PROTEÇÃO 

RETENÇÃO (ARQUIVO 

CORRENTE - PRAZO DE 

GUARDA NA UO**) 

DISPOSIÇÃO 

Planilha de Controle de 

Distribuição e Tempo de 

Permanência dos 

Processos (FRM-DGAPO-

015-01) 

0-6-2-2 g DIOJA Irrestrito 
Pasta 

eletrônica Data 
Backup e 

condições 

apropriadas 
2 anos Eliminação 

na UO 

Lista de Verificação – 

Central de Cumprimento 

de Mandados/ NAROJA 

(FRM-DGAPO-015-02) 
0-0-3b DIOJA Irrestrito 

Pasta 

eletrônica 
Data 

Backup e 

condições 

apropriadas 

1 ano 
Eliminação 

na UO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://cgj.tjrj.jus.br/documents/1017893/1037310/codigo-de-normas-da-corregedoria-parte-judicial-21-12-21.pdf/1c8496dd-a37e-d2fa-4fae-2ee7ec6cb6c7?version=1.0
http://cgj.tjrj.jus.br/documents/1017893/1037310/codigo-de-normas-da-corregedoria-parte-judicial-21-12-21.pdf/1c8496dd-a37e-d2fa-4fae-2ee7ec6cb6c7?version=1.0
http://www3.tjrj.jus.br/Atosofic2leg/acervo/detalhe/316433?integra=1
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Legenda:   
*CCD = Código de Classificação de Documentos. 

**UO = Unidade Organizacional. 

*** SGCON/DEGEA = Departamento de Gestão de Acervos Arquivísticos, da Secretaria-Geral de Gestão do Conhecimento. 
Notas: 
 

a) Eliminação na UO – procedimentos – Organizar os Arquivos Correntes das Unidades Organizacionais. 

b) SGCON/DEGEA – procedimentos – Arquivar e Desarquivar Documentos no DEGEA; Avaliar, Selecionar e Destinar os Documentos do 

Arquivo Intermediário e  Gerir Arquivo Permanente. 

c) Os dados lançados no Sistema Corporativo são realizados por pessoas autorizadas e recuperados na UO. O armazenamento, a proteção e o 

descarte desses dados cabem à  Secretaria Geral de Tecnologia da Informação (SGTEC) – RAD-SGTEC-021-Elaborar e manter rotinas de 

armazenamento de cópias de segurança de dados . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Base Normativa: Ato Executivo nº 2.950/2003 

 
Elaborado por: Equipe da Divisão de Assessoramento para Oficiais de Justiça Avaliadores (DIOJA) 

 
Aprovado por: Diretor-Geral da Diretoria-Geral de Apoio à Corregedoria Geral da Justiça (DGAPO) 
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5 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO  

5.1 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - EMITIR PARECERES E INFORMAÇÕES ATINENTES ÀS ATIVIDADES JUDICIAIS E ÀS ATIVIDADES DE 

FISCALIZAÇÃO E DE MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR (OJA) 
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5.1.1 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - EMITIR PARECERES E INFORMAÇÕES ATINENTES ÀS ATIVIDADES JUDICIAIS E ÀS ATIVIDADES DE 

FISCALIZAÇÃO E DE MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR (OJA) - CONTINUAÇÃO 
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5.1.2 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - EMITIR PARECERES E INFORMAÇÕES ATINENTES ÀS ATIVIDADES JUDICIAIS E ÀS ATIVIDADES DE 

FISCALIZAÇÃO E DE MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR (OJA) - CONTINUAÇÃO 
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5.1.3 FLUXO DO PROCESSO DE TRABALHO - EMITIR PARECERES E INFORMAÇÕES ATINENTES ÀS ATIVIDADES JUDICIAIS E ÀS ATIVIDADES DE 

FISCALIZAÇÃO E DE MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR (OJA) - CONTINUAÇÃO  

 

 
 
  


